Lei Complementar n.º 1687/03 de 02 de Abril  de 2003.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE CARÁTER EFETIVO E COMISSIONADO E FIXA O RESPECTIVO VENCIMENTO. 

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Ficam criados os cargos de caráter efetivo e, fixados os seus respectivos vencimentos conforme quadro abaixo:

N.º DE VAGAS
CARGO
NÍVEL
VENCIMENTO

06
Servente 
01
240,64

20
Professor I - 3
22
260,73

01
Assistente Administrativo
06
601,59

01
Bibliotecária
07
882,38

Art. 2º - Ficam criados os cargos de caráter Comissionado e, fixados os seus respectivos vencimentos conforme quadro abaixo:

CARGO
NÍVEL
VENCIMENTO

Secretário Adjunto de Educação, Cultura e Esporte
33
R$ 750,00

Secretário Adjunto de Indústria, Comércio e Turismo 
33
R$ 750,00

Secretário Adjunto de Saúde e Bem Estar Social
33
R$ 750,00

Parágrafo Único: Somente os servidores efetivos poderão ocupar os cargos de Secretário Adjunto.

Art. 3º - Fica alterado o Nível salarial dos cargos de Supervisor de Mecânica que Passa a ocupar o Nível 34, com vencimentos fixados em R$ 802,15.

Art. 4º - Fica alterado o Nível salarial dos cargos de Assessor Gabinete do Prefeito, Assessor Jurídico, que passam a ocupar o Nível  35, com vencimentos fixados em R$ 1.048,60.

Art. 5º - Fica alterado o Nível salarial dos cargos de Secretários Municipais, de todas as Secretarias, que passam a ocupar o Nível  36, com vencimentos fixados em R$ 1.391,00.

 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 02 de Abril de 2003.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Lei n.º 1116 de 24 de Julho de 1992.

A N E X O I

DESCRIÇÃO DE CARGOS POR GRUPOS OCUPACIONAIS 

Cargo/ Classe/ Subclasse Descrição

7 - GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL SUPERIOR

BIBLIOTECÁRIA I - Atividade de nível superior, de natureza especializada, envolvendo serviços referentes a atividades de gerenciamento de informações, catalogação, classificação de livros e materiais afins, arquivo, organização de acervo, formação de base de dados do acervo, atendimento a comunidade escolar em geral, Portador de diploma de nível superior na área de Bibliotecária, devidamente registrado no órgão competente.

BIBLIOTECÁRIA II - Atividade de nível superior, de natureza especializada, envolvendo serviços referentes a atividades de gerenciamento de informações, catalogação, classificação de livros e materiais afins, arquivo, organização de acervo, formação de base de dados do acervo, atendimento a comunidade escolar em geral, Portador de diploma de nível superior na área de Bibliotecária, devidamente registrado no órgão competente, com pós graduação a nível de especialização na área de atuação e 2 anos de experiência na área, ou com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o padrão X da referida classe.

BIBLIOTECÁRIA III - Atividade de nível superior, de natureza especializada, envolvendo serviços referentes a atividades de gerenciamento de informações, catalogação, classificação de livros e materiais afins, arquivo, organização de acervo, formação de base de dados do acervo, atendimento a comunidade escolar em geral, Portador de diploma de nível superior na área de Bibliotecária, devidamente registrado no órgão competente, com pós graduação a nível de especialização na área de atuação e 2 anos de experiência na área, ou com pelo menos 10 anos de atuação na classe imediatamente inferior na mesma área de atuação, e que tenha atingido o padrão X da referida classe.

